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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
 DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

.......................................................................................................................................................

Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado
a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no mês
imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de nascimento
da pessoa falecida.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 1º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo
estipulado no caput deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 2º A falta de comunicação na época própria, bem como o envio de informações

inexatas, sujeitará o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais à penalidade
prevista no art. 92 desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.476, de 23/07/1997.

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da
manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas
existentes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou
documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com

aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será
suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez
em jornal de circulação na localidade.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que

tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou
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improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da
decisão ao beneficiário.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência

Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco)
anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do
regime geral de previdência social.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e altera
dispositivos das Leis n 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639,
de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de
novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de
1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município
conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de
pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de
parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por
ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da
autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.
..........................................................................................................................
§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o
repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo
Fundo de Participação.
§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o
Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas
instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais
nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária
apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não
forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações
previdenciárias correntes.
§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência
Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado,
utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores
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ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR)
"Art. 55. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência
Social, renovado a cada três anos;
..........................................................................................................................
§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é
condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata
este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição."
(NR)
"Art. 68. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para
cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social.
§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos
dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa
falecida:
a) número de inscrição do PIS/PASEP;
b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se
contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a
pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS;
c) número do CPF;
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;
e) número do título de eleitor;
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do
livro, da folha e do termo;
g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)
"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em
decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da
aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I
 Das Espécies de Prestações

.......................................................................................................................................................

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única haja

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade
para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em
conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa
relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de

força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício

de sua atividade;
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de

trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo

ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do
meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.
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§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação
de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é
considerado no exercício do trabalho.

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão
que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do
anterior.

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza
acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico
entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade
mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças -
CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006.
§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006.
§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico,

de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao
Conselho de Recursos da Previdência Social.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006.

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social
até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à
autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo
do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada
pela Previdência Social.

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado
ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio
acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou
qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2º não exime a empresa de
responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a
cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-
A.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006.

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do
trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou
o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para
este efeito o que ocorrer primeiro.

Seção II
 Dos Períodos de Carência

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.
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Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições
anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado
contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do
número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a
ser requerido.

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência
Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria

especial: 180 contribuições mensais.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art.

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39
desta Lei.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses
em que o parto foi antecipado.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma
das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do
Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma,
deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade
que mereçam tratamento particularizado;

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;

IV - serviço social;
V - Reabilitação Profissional;
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e

empregada doméstica.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as
contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de
Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos
incisos I e VI do art. 11;

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem
atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes
a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte
individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11
e no art. 13.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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Seção III
 Do Cálculo do Valor dos Benefícios

Subseção I
 Do Salário-de-Benefícios

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por
norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-
maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento
de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades,
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina).

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido
nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se
homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da
empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento
salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por
incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no
período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado
nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1
(um) salário mínimo.

§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao
salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso Ido art. 18, em um
treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua
contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário;
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em
um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua
contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula
constante do Anexo desta Lei.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média
nacional única para ambos os sexos.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do

segurado serão adicionados:
I - cinco anos, quando se tratar de mulher;
II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo de salário, as informações
constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos
segurados.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
§ 2º O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das

informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o
período divergente.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
.......................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

.......................................................................................................................................................

Subseção VIII
 Da Pensão por Morte

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado
que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.
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* Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da
aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado
por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
.......................................................................................................................................................

Seção VIII
 Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

.......................................................................................................................................................

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação
do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia
primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do
dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004.
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou
diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes,
na forma do Código Civil.

* § único acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de
que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da
data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004.
§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da

percepção do primeiro pagamento.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004.
§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade

administrativa que importe impugnação à validade do ato.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004.

Art. 104. As ações referentes à prestação por acidente do trabalho prescrevem em
5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 103 desta Lei, contados da data:

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporária,
verificada esta em perícia médica a cargo da Previdência Social; ou

II - em que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade permanente ou
o agravamento das seqüelas do acidente.
.......................................................................................................................................................

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e
higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social
proporá ação regressiva contra os responsáveis.

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do
trabalho não exclui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242, DE 24 DE MARÇO DE 2005
(Rejeitada pelo Ato Declaratório do Presidente do Senado Federal Nº 1, DE 2005)

Altera dispositivos da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de
Benefícios da Previdência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Os arts. 29, 59 e 103-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art.29. ............................................................................................................
..........................................................................................................................
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art.
18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo;
III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art.
18, e na hipótese prevista no inciso II do art. 26, na média aritmética simples
dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse
limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.
..........................................................................................................................
§ 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,
calculada de acordo com o inciso III, não poderá exceder a remuneração do
trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-
contribuição no caso de remuneração variável." (NR)
"Art. 59. ...........................................................................................................
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar
ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão
invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade, após
cumprida a carência, sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão." (NR)
"Art. 103-A. O direito de a Previdência Social anular os atos administrativos
de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez
anos, contados da data em que foram praticados, salvo nos casos de fraude
ou comprovada má-fé do beneficiário.
..........................................................................................................................
§ 2º Qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação
à validade do ato considera-se exercício do direito de anular e interrompe,
de imediato, o decurso do prazo decadencial.
§ 3º A partir da impugnação da validade do ato administrativo, a
Previdência Social terá o prazo de três anos para decidir sobre sua
manutenção ou revisão.
§ 4º Presume-se a má-fé do beneficiário nos casos de percepção cumulativa
de benefícios vedada por lei, devendo ser cancelado o benefício mantido
indevidamente." (NR)
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Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

Brasília, 24 de março de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Romero Jucá
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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL Nº  1, DE 2005

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL faz saber que, em sessão realizada
no dia 20 de julho de 2005, o Plenário da Casa rejeitou os pressupostos constitucionais de
relevância e urgência da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, que "altera
dispositivos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios
da Previdência Social e dá outras providências" e determinou o seu arquivamento.

Senado Federal, em 20 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente


